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RESUMO 

O presente artigo apresenta resultados de uma pesquisa de Dissertação, envolvendo 
as práticas de GC e os princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 
Neste sentido, esta pesquisa tem como objetivo geral identificar quais as práticas da 
GC que podem auxiliar na correta aplicação dos princípios constitucionais da 
administração pública em Instituições de Educação de Ensino Superior em Curitiba-
PR. No tocante à metodologia, foi classificada como qualitativa, descritiva e 
bibliográfica. A pesquisa de campo foi realizada por instrumento de pesquisa e os 
dados coletados por e-mail. A população analisada foi Assistentes em Administração, 
da categoria Técnicos Administrativos, lotados nas pró-reitorias, com sede em 
Curitiba, das Instituições Federais de Ensino Superior do Paraná, em julho e agosto 
de 2023. A tabulação foi conduzida utilizando a planilha eletrônica Excel e Atlas.ti. 
Como resultado foi observado que os Assistentes em Administração aplicam 
corretamente os Princípios Constitucionais da Administração Pública, expostos no art. 
37 da Constituição Federal de 88, em suas atividades laborais diárias. Observando 
apenas que a aplicação do Princípio da Moralidade precisa ser fortalecida por meio 
de práticas de GC, no sentido dos Assistentes em Administração para que saibam 
diferenciar a moralidade pessoal e a administrativa por meio de práticas de GC. 
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Palavras-chave: Princípios Constitucionais da Administração Pública, Gestão da 

Informação, Instituições de Educação de Ensino Superior em Curitiba-PR, Assistentes 

Administrativos, Pró-Reitorias. 

1. INTRODUÇÃO 

O tema tratado tem o objetivo principal é identificar quais as práticas da Gestão do 

Conhecimento (GC) que podem auxiliar na correta aplicação dos princípios 

constitucionais da administração pública em Instituições de Educação de Ensino 

Superior em Curitiba-PR., no labor dos Assistentes e Administração, que prestam 

serviços nas pró-reitorias, por meio de uma pesquisa que aborda tópicos como os 

Princípios Constitucionais da Administração Pública, Gestão da Informação (GI) e a 

GC. 

O propósito deste estudo consiste em utilizar uma abordagem interdisciplinar 

combinando os princípios constitucionais do artigo 37 da Constituição Federal de 88 

(Brasil,1988), com a Gestão da Informação (GI), Práticas de GC, incluindo os 

Assistentes em Administração que prestam atividade laboral nas pró-reitorias das 

Instituições Federais de Ensino Superior do Paraná, com a finalidade de identificar se 

a práticas de GC podem auxiliar na aplicação dos princípios administrativos que 

regem a administração pública.  

Gerenciar de forma adequada o intenso fluxo de trabalho, bem como a redução de 

mão de obra nos setores, observando corretamente o disposto em lei, dentro do setor 

público é um desafio. Ainda mais para os Assistentes em Administração que laboram 

em Pró-reitorias, pois manipulam as informações essenciais para a administração 

dentro das Instituições Federais de Ensino Superior no Paraná. 

A GC, pode ser usada no sentido de melhorar relacionamentos internos e externos, 

assim como os processos internos, como bem exposto por Valentim, Ferreira e Dalto 

(2020), “o objetivo da gestão do conhecimento é melhorar o desempenho das 

empresas, sejam elas públicas ou privadas, tornando os processos internos e 

externos mais padronizados, integrados e potencializando melhores resultados”. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

Destaca-se que a presente pesquisa tem um caráter interdisciplinar, envolvendo as 

áreas de Gestão da informação (GI), passando assim pelos conceitos de Dado, 

Informação, Necessidade de Informação e Informação Organizacional, assim como 

por algumas práticas de Gestão do Conhecimento (GC) e os princípios constitucionais 

expressos no artigo 37 da Constituição Federal de 88 (Brasil,1988), que regem a 

Administração Pública. Essa abordagem sistêmica permite uma compreensão mais 

abrangente e aprofundada do tema em questão. 

A GI para Carvalho e Araújo Júnior (2014) é “um processo que busca agregar valor à 

informação, utilizando para tanto os mecanismos de seleção, análise, armazenamento 

e disseminação, para que as informações sejam usadas nas tomadas de decisão e 

nos processos organizacionais”. 

É importante destacar que Souza, Dias e Nassif (2011) esclarecem que “o 

entendimento de que o planejamento e a organização de estruturas de informação e 

conhecimento possibilitam o acesso a elementos que incitam seus usuários a 

desenvolverem práticas de informação e conhecimento”. 

Para Bernardino (2023) as práticas de GC, tem a finalidade de preservar a história e 

compartilhar conhecimento e " a coleta, a organização e a disseminação do 

conhecimento acumulado por um período de tempo e com a finalidade de melhorar 

e/ou aumentar a vantagem competitiva.” 

Assim, para identificar quais as práticas da GC que podem auxiliar na correta 

aplicação dos princípios constitucionais da administração pública em Instituições de 

Educação de Ensino Superior em Curitiba-Pr., apresenta-se a seguir um rol de 

práticas de GC, sendo elas Educação Corporativa, Memória Organizacional, Portais 

Corporativos de Conhecimento, Benchmarking, Comunidades de Prática e Lições 

Aprendidas com base nos insights advindos das obras "Gestão do Conhecimento nas 

Organizações" de Strauhs et al. (2012) e "Gestão do Conhecimento na Administração 

Pública" de Schlesinger et al. (2008). Essas estratégias colaboram para a adequada 
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implementação dos Princípios Constitucionais da Administração Pública nas 

atividades administrativas. 

2.1 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

DA LEGALIDADE À EFICIÊNCIA 

Para Justen Filho (2005) o princípio da legalidade “significa a supremacia da lei 

(expressão que abrange a Constituição), de modo que atividade administrativa 

encontra na lei seu fundamento e seu limite de validade”. 

Quanto ao princípio da impessoalidade, Pinto (2008) esclarece que garante “a 

igualdade de tratamento aos cidadãos". Isso significa que os agentes públicos devem 

tratar todos os indivíduos de maneira igualitária, sem qualquer tipo de discriminação, 

favorecimento ou privilegiamento”. 

Para Andrade Junior (2019) o princípio da impessoalidade “compreende a igualdade 

de tratamento que a administração deve dispensar aos administrados que estejam na 

mesma situação jurídica”. 

No que tange ao princípio da moralidade, Saraiva Filho (1998), esclarece “que a moral 

administrativa não se confunde com a moral comum, embora ganhe influência desta, 

já que aquela, encontrando-se juridicizada, representa o conjunto de regras de 

conduta para uma boa administração. 

Já Mello (2004) observa que “a ideia de moralidade administrativa recomenda um 

conceito que se reporta à moral, ainda que seja a uma moral, por assim dizer, setorial 

ou específica de uma determinada atividade humana”. 

Já o princípio da publicidade estabelece a obrigação de ampla divulgação dos atos e 

informações administrativas, de modo a garantir o acesso do público interessado a 

essas informações. 

Assim, nas palavras de Nascimento e Rodrigues (2013) “consiste no dever de a 

Administração Pública divulgar os seus atos, exceto nas hipóteses de sigilo previstas 

em lei.” Já para Barcellos (2015) “nos termos da Constituição, a publicidade será 
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sempre a regra, e o sigilo dos atos do Poder Público apenas é admitido para 

preservação da intimidade e quando seja necessária à segurança da sociedade e do 

Estado.”  

Acerca do princípio da eficiência, para Alexandrino e Vicente (2014) trouxe a ideia de 

que a administração pública se aproximasse da administração dos empreendimentos 

privados, privilegiando assim “aferição de resultados, ampliação de autonomia dos 

entes administrativos e redução das atividades meio." 

Sua finalidade segundo Martins et al. (2021), “é assegurar uma gestão pública cada 

vez minimamente burocrática e autorizar a execução de objetivos de modo mais 

rápido e eficaz para alcançar a finalidade a qual se recomenda.” 

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Após a delimitação acerca do tema foi realizada uma pesquisa bibliográfica a partir de 

material já publicado e livros de autores renomados, e artigos dispostos no portal de 

periódicos da CAPES. Assim, foram encontrados 04 artigos envolvendo as palavras 

chaves da pesquisa. Ocorre que referidos artigos não foram utilizados na revisão de 

literatura da pesquisa em comento, por não estarem alinhados ao tema da pesquisa. 

Para a análise do tema, a abordagem da pesquisa foi de natureza qualitativa e 

descritiva. A pesquisa proposta teve como objetivo identificar quais as práticas da GC 

que podem auxiliar na correta aplicação dos princípios constitucionais da 

administração pública em Instituições de Educação de Ensino Superior em Curitiba-

PR. 

Destaca-se que após a coleta, o material foi analisado por intermédio do software 

Atlas Ti, a utilização de software para análise de discurso é uma abordagem comum 

em pesquisas qualitativas. Esse software oferece ferramentas que auxiliam na 

organização, codificação e análise dos dados coletados. A análise de discurso por 

meio do Atlas.ti foi conduzida com base em palavras-chave que regem cada princípio 

constitucional.    
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3.1 POPULAÇÃO, AMOSTRA, INSTRUMENTO DE PESQUISA E 

COLETA DE DADOS 

Visando a delimitação do presente estudo, os sujeitos da pesquisa são os Assistentes 

em Administração que prestam seus serviços nas Pró-Reitorias de 03 instituições de 

Ensino no Paraná. O total da população em dezembro de 2022 é de 255 Assistentes 

em Administração, nas três Instituições de Ensino Superior do Paraná. 

Com a finalidade de viabilizar a pesquisa e racionalizar tempo foi definido que a 

presente coleta de dados será feita por amostragem.  

Assim, no caso em comento considerando uma população de 255 Assistentes em 

Administração, com um nível de confiança de 95% e com uma margem de erro de 5%, 

a mostra é constituída de 154 participantes.  Deste modo, foram aplicados os 

instrumentos de pesquisa para o público-alvo, até que retornasse o total de 154 

instrumentos de pesquisa (composto de questionário e formulário, permitindo assim 

uma combinação de respostas) de maneira proporcional a cada instituição de ensino 

superior.  

4. RESULTADOS  

Neste estudo, a tabulação foi conduzida utilizando a planilha eletrônica Excel e o 

software Atlas.ti. No tocante à participação na pesquisa, cumpre observar que do total 

da amostra, contendo 255 Assistente em Administração, somente 12,3%, não 

aceitaram participar da pesquisa, por motivo de foro íntimo. 
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Gráfico 1 – Princípio da legalidade  

     

Fonte: A autora (2023). 

Infere-se que, por intermédio do resultado obtido na coleta das respostas, os 

servidores Assistentes em Administração entendem o disposto no Princípio da 

Legalidade, pois 100 Assistentes em Administração, mais de 70 % dos pesquisados 

responderam a alternativa conforme destaca França (2014) “que os administrados 

somente poderão ser obrigados a fazer (ou proibidos de não fazer) ou deixar de fazer 

(ou proibidos de fazer) junto à Administração Pública, sem seu consentimento, caso 

lei adequada assim o determine”. 
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Gráfico 2 – Princípio da impessoalidade 

Fonte: A autora (2023). 

No que se refere ao princípio da impessoalidade, percebe-se que os servidores 

entendem o descrito no texto expresso dos Princípios Constitucionais da CRFB, e 

compreendem que os administrados devem ser tratados com isonomia, dentro do 

serviço público, sem qualquer diferença, indo ao encontro do exposto pelos autores 

apresentados na revisão teórica.  

No tocante à Moralidade, as respostas apresentadas ao questionamento atingiram o 

total de 42,2% coincidentes com a Revisão de Literatura. 
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    Gráfico 3 – Princípio da moralidade  

Fonte: A autora (2023). 

Evidencia-se que no gráfico supra, que os Assistentes em Administração 

apresentaram respostas que vão ao encontro do apresentado pelos autores na 

revisão teórica. 

Concernente ao Princípio da Publicidade, o gráfico 5 expõe a porcentagem de 74 % 

dos pesquisados respondendo de forma coerente o trazido na revisão de Literatura. 
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Gráfico 4 – Princípio da publicidade 

Fonte: A autora (2023). 

Por fim, o questionamento acerca do Princípio da Eficiência, se mostra acima de 83%, 

o que comprova que o entendimento do público participante de que a Administração 

Pública almeja uma gestão pública cada vez minimamente burocrática e autoriza a 

execução de objetivos de modo mais rápido e eficaz para alcançar a finalidade a qual 

se recomenda, conforme exposto no gráfico 5: 
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Gráfico 5 – Princípio da eficiência 

Fonte: A autora (2023). 

Adiante, foram inseridas as respostas das perguntas nº 1 (um) a 5 (cinco) no software 

ATLAS ti, trabalhando assim com códigos, redes, nuvem de palavras. 

No que tange a pergunta nº 1 observa-se que o público-alvo compreende que somente 

o que está determinado por Lei deve ser cumprido dentro da administração pública. 

Para comprovar o alegado, a seguir apresenta-se o gráfico 6. 
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Gráfico 6 – Nuvem de palavras acerca do princípio da legalidade  

Fonte: A autora (2023). 

Assim, observa-se que a nuvem de palavras vai ao encontro ao referencial teórico 

deste trabalho. 

Corroborando com similitude ao exposto no gráfico 2 da pergunta objetiva em que 

mais de 74% do público participante respondeu que referido princípio conforme 

destaca França (2014) “que os administrados somente poderão ser obrigados a fazer 

(ou proibidos de não fazer) ou deixar de fazer (ou proibidos de fazer) junto à 

Administração Pública, sem seu consentimento, caso lei adequada assim o 

determine”. 

No tocante a pergunta nº. 2, conforme demonstra gráfico de rede disposto abaixo: 
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Gráfico 7 – Rede do princípio da impessoalidade 

 

Fonte: A autora (2023).  
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Para melhor compreensão do gráfico, apresenta-se as respostas separadas. 

Detalhamento sem promoção pessoal (transcrição das respostas enviadas pelo público participante). 

*EXCLUIR A PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADE OU SERVIÇOS PÚBLICOS SOBRE SUAS RELAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. (CF, ART. 37, §1º). 

*AGIR SEM ENVOLVIMENTO PESSOAL, SEM INTERESSES PESSOAIS. 

*ESTE PRINCÍPIO SE REFERE AO AFASTAMENTO DA PESSOALIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS EM SUA ATUAÇÃO 

NA *ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OU SEJA, O ADMINISTRADOR PÚBLICO NÃO DEVE IMPRIMIR A SUA MARCA 

PESSOAL NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, MAS SIM OBSERVAR RIGOROSAMENTE AS 

PRESCRIÇÕES LEGAIS E PRINCIPIOLÓGICAS. 

*A IMPESSOALIDADE ABRANGE TANTO A NÃO UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA PROMOÇÃO 

PESSOAL, QUANTO O NÃO DIRECIONAMENTO DESSES RECURSOS PARA PESSOAS DETERMINADAS, DE MODO A 

PRIVILEGIAR ESSAS PESSOAS EM DETRIMENTO DAS DEMAIS. 

*NÃO AGIR EM NOME PRÓPRIO. 

*PRINCÍPIO DA CONSTITUIÇÃO QUE DEFINE QUE TODO SERVIDOR DEVE AGIR PENSANDO NA INSTITUIÇÃO E NÃO 

EM FAVOR DE PROMOÇÃO PESSOAL. 

*A IMPESSOALIDADE DEFINE QUE OS AGENTES PÚBLICOS NÃO PODEM SE UTILIZAR DA MÁQUINA PÚBLICA PARA 

PROVEITO PESSOAL OU PARA BENEFICIAR PESSOAS DETERMINADAS, SEM INTERESSE PÚBLICO. 

*É A OBSERVÂNCIA QUE DEVE SE EXCLUIR A PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADE OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

DAS RELAÇÕES ADMINISTRATIVAS EM SEU EXERCÍCIO. LEMBRAR QUE OS ATOS PRATICADOS SÃO DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS E NÃO DOS SERVIDORES. 

Fonte: A autora (2023).                          

Detalhamento imparcialidade (transcrição das respostas enviadas pelo público participante). 

*A IMPESSOALIDADE DEFINE QUE OS AGENTES PÚBLICOS NÃO PODEM SE UTILIZAR DA MÁQUINA PÚBLICA PARA 

PROVEITO PESSOAL OU PARA BENEFICIAR PESSOAS DETERMINADAS, SEM INTERESSE PÚBLICO. 

*É A OBSERVÂNCIA QUE DEVE SE EXCLUIR A PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADE OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

DAS RELAÇÕES ADMINISTRATIVAS EM SEU EXERCÍCIO. LEMBRAR QUE OS ATOS PRATICADOS SÃO DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS E NÃO DOS SERVIDORES. 

*O SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO PÚBLICA DEVE SER IMPARCIAL 

*QUE TODO CIDADÃO DEVE SER TRATADO DE FORMA IGUAL, INDEPENDENTE DE CARACTERÍSTICAS PESSOAIS, 
COMO RAÇA, RELIGIÃO, VÍNCULOS DE AMIZADE. 

*TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PESSOAS, INDEPENDENTE DE RAÇA, SEXO, ORIENTAÇÃO SEXUAL, CRENÇA OU 

OUTROS. TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI E TODOS DEVEM TER O MESMO TRATAMENTO. 

GARANTE QUE NÃO OCORRAM FAVORECIMENTOS A DETERMINADAS PESSOAS, INDEPENDENTE DE GRAUS DE 

PROXIMIDADE. 

*A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DEVE GARANTIR O TRATAMENTO DE TODOS COM IGUALDADE PERANTE A LEI, 
IMPEDINDO FAVORITISMO. 
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*IMPOSIÇÃO DE TRATAMENTO DOS DIREITOS E DEVERES DO CIDADÃO SEM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS OU 

LIMITAÇÕES EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS DE CARÁTER PESSOAL 

Fonte: A autora (2023). 

 Detalhamento considerando o interesse público (transcrição das respostas enviadas pelo público 
participante). 

*O que é impessoal, sem caracterizar o indivíduo ou sem considerar seu ponto de vista, considerando 
apenas o interesse público. 

*Entendo que esse princípio determina que os agentes públicos devem ser encarados como a 
atuação estatal em relação à sociedade. os agentes públicos devem ser encarados como uma 
extensão do órgão público em que atuam. 

*É o princípio em que os atos praticados na adm. pública não devem ser para fins de ganhos 
pessoais. 

*As ações administrativas devem ser conduzidas de forma isenta, sem prejuízos ou benefícios aos 
agentes envolvidos. 

*Princípio que deve ser seguido sempre voltado ao interesse público. 

*Acredito que enquanto pessoa detentora de cargo, esse princípio é uma diretriz para agirmos 
sempre como fim, ao interesse público. 

*O princípio da impessoalidade por ser visto sob duas dimensões, a primeira, relaciona-se à 
finalidade da atuação estatal, que deve ter sempre como fim, ao interesse público. 

*Agir buscando, sempre, ao interesse público. 

* Na esfera administrativa tudo deveria ser feito de forma impessoal, visando apenas um fim comum, 
respondendo ao coletivo e não a esse ou aquele político e /ou gestor. 

*Estabelece o dever de imparcialidade na defesa do interesse público. 

*É o princípio no qual o servidor deve agir de modo imparcial, nunca visar a si mesmo e sempre visar 
melhorias para a comunidade. 

* As atitudes da administração pública devem se basear pelo coletivo, não levando em consideração 
o pessoal. 

*O servidor público no exercício de seu cargo ou função pública deve manter a imparcialidade 
tratando o cidadão ou usuários do serviço público sem privilégios, sem discriminações. Deve existir, 
sempre em primeiro lugar, o atendimento do interesse público. 

*Que é indispensável ao Estado agir de forma imparcial perante terceiros. 

*A vontade individual não deve sobrepor a vontade pública. 

*É a não utilização, por parte do agente de ações, de critérios ou julgamentos que favoreçam ou 
desfavoreçam determinada situação ou ente em relação aos demais, pautando-se sempre nos 
princípios constitucionais. 
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*Sobre o princípio da impessoalidade, entendo que no serviço público os servidores devem manter 
a impessoalidade, sem manifestar interesses ou preferências pessoais, privilegiando o interesse 
público. 

*A impessoalidade define que os agentes públicos não podem se utilizar da máquina pública para 
proveito pessoal ou para beneficiar pessoas determinadas, sem interesse público. 

*Não tratar interesses públicos e coletivos como privados e pessoais. 

*É ter imparcialidade para defender o interesse público. 

*Estabelece o dever de imparcialidade na defesa do inte­res­se público, impedindo discriminações e 
pri­vilégios indevidamente dispensados a parti­culares no exercício da função administrativa 
possuindo também o aspecto importante, na atuação dos agentes públicos onde imputada ao 
Estado, portanto, as realizações, onde as mesmas, não devem ser atribuídas à pessoa física do 
agente público, mas à pessoa jurídica estatal a que estiver ligado. 

*Que o serviço público deve ser exercido no interesse da coletividade, sem sujeitar esses interesses 
a condições idiossincráticas, no interesse de terceiros ou do próprio agente. 

*Atuar no serviço público com vistas ao interesse coletivo, e não privilégios de pessoas ou grupos 
específicos de pessoas. 

*Princípio que define que todos os atos públicos devem buscar o interesse público e não os pessoais. 
A impessoalidade deve prevalecer. 

Fonte: A autora (2023). 

Detalhamento tratamento sem favoritismo (transcrição das respostas enviadas pelo público 
participante). 

*TRATAR A TODOS COM ISENÇÃO, SEM FAVORECER NINGUÉM. 

*TODAS AS AÇÕES PÚBLICAS DEVEM SER REALIZADAS SEM PROMOÇÃO PESSOAL, OU SEJA, DE MANEIRA 

IMPESSOAL. 

*QUER DIZER QUE TEMOS QUE TOMAR NOSSAS DECISÕES INDEPENDENTE DE QUEM ESTEJA ENVOLVIDO. 

*A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO PODE FAVORECER PESSOAS EM DETRIMENTO DA COLETIVIDADE. 

*O PRINCÍPIO QUE EXPRESSA: TRATE TODOS DA MESMA MANEIRA. 

*NÃO SE TRATA DE ALGUÉM EM ESPECÍFICO. 

*NÃO TER CRITÉRIOS PESSOAIS PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES. 

*O SERVIDOR AO PRESTAR O SERVIÇO PÚBLICO, DEVE BUSCAR ATENDER A SOCIEDADE EM GERAL, SEM 

QUALQUER DIFERENÇA ENTRE OS USUÁRIOS. 

* E O AGIR DE MODO IMPARCIAL PERANTE A TERCEIROS, SEM FAVORITISMO. 

* OS ATOS ADMINISTRATIVOS IMPÕEM A TODOS IGUALMENTE, SENDO VEDADO AGIR DE FORMA A BENEFICIAR 

OU PREJUDICAR UMA PESSOA ESPECÍFICA.   
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* O SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE SEU CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA DEVE MANTER A IMPARCIALIDADE 

TRATANDO O CIDADÃO OU USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO SEM PRIVILÉGIOS, SEM DISCRIMINAÇÃO. DEVE 

EXISTIR, SEMPRE EM PRIMEIRO LUGAR, O ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO. 

TODOS DEVEM SER TRATADOS DE FORMA IGUAL PERANTE A LEI.  

 * AÇÕES E ATITUDES PÚBLICAS NÃO DEVEM SER PERSONIFICADAS POR AGENTES PÚBLICOS E AGIR DE MODO 

IMPARCIAL. 

 * IMPOSIÇÃO DE TRATAMENTO DOS DIREITOS E DEVERES DO CIDADÃO SEM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS OU 

LIMITAÇÕES EM   RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS DE CARÁTER PESSOAL. 

 *A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DEVE GARANTIR O TRATAMENTO DE TODOS COM IGUALDADE PERANTE A LEI, 
IMPEDINDO FAVORITISMO. 

 * TRATAMENTO IGUALITÁRIO AS PESSOAS, INDEPENDENTE DE RAÇA, SEXO, ORIENTAÇÃO SEXUAL, CRENÇA 

OU OUTROS. 

 *TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI E TODOS DEVEM TER O MESMO TRATAMENTO. 

  * GARANTE QUE NÃO OCORRAM FAVORECIMENTOS A DETERMINADAS PESSOAS, INDEPENDENTE DE GRAUS 

DE PROXIMIDADE. 

Fonte: A autora (2023). 

É fundamental observar que os códigos constantes em retângulos verdes (sem 

promoção pessoal, imparcialidade, tratamento sem favoritismo e considerando o 

interesse público), foram associados às respostas fornecidas pelos Assistentes em 

Administração, como ilustrado no gráfico 7. 

Acerca do questionamento nº 3 importante observar que ao se distribuir em 05 (cinco) 

grupos de códigos os questionários, temos o seguinte diagrama: 
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Gráfico 8 – Diagrama do princípio da moralidade 

Fonte: A autora (2023). 

Nessa seara nota-se que os participantes da pesquisa entendem o disposto na 

legislação acerca do princípio. Porém, observa-se que os Assistentes em 

Administração não relataram acerca da diferença entre a moral comum e moralidade 

administrativa. 

Em ato contínuo, sobre o questionado em pergunta nº4 observa-se que as respostas 

dos questionários foram distribuídas em 02 grupos de códigos sendo eles 

transparência dos atos e divulgação dos atos, conforme o Gráfico 9. 
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Gráfico 9–Gráfico de rede do princípio da publicidade 

 

Fonte: A autora (2023). 
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Detalhamento do gráfico do princípio da publicidade (transcrição das respostas enviadas pelo público 
participante) 

Conteúdo da citação Código (s) 

Todo ato administrativo deve ser divulgado ou 
deixado para consulta pública.  

Divulgação dos atos 

É o princípio da constituição que define que todo 
ato administrativo deve ser divulgado, dando 
transparência aos atos realizados.  

Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

Transparência e divulgação de todos os atos 
públicos. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

O princípio que expressa: todo mundo tem direito 
de ver tudo. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

Divulgação oficial dos atos administrativos. Divulgação dos atos  

É dever do Estado prestar contas de suas 
atuações para a sociedade através da divulgação 
de seus atos. 

Divulgação dos atos  

Divulgação de informações. Divulgação dos atos  

Basicamente, transparência de nossas 
atividades enquanto servidores públicos. 
Prestando contas aos cidadãos que usam o 
serviço público, afinal, são eles também os 
contribuintes. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

Tornar os dados públicos disponíveis. Divulgação dos atos 

Disponível para todos os públicos. Divulgação dos atos  

Em relação ao Princípio da publicidade, é ser 
transparente nas ações, dar ampla divulgação. 

Divulgação dos atos  

Divulgação de informações pela administração 
pública. 

Divulgação dos atos  
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A publicidade configura uma dimensão da 
cidadania, pois permite o controle social do Poder 
Público pelos cidadãos. Apesar da possibilidade 
de extrair da Constituição uma conformação 
ambiciosa de princípio da publicidade, a prática 
brasileira está longe de preencher as exigências, 
com ofensa cotidiana também aos demais 
princípios. Implica que os atos da administração 
pública devem ser públicos, acessíveis e 
transparentes (Salgado, 2017).  

Divulgação dos atos  

Deve haver ampla divulgação nos atos. Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

Dar publicidade acerca dos atos administrativos.  Divulgação dos atos  

Dar publicidade aos atos. Divulgação dos atos  

Dar publicidade a tudo. Divulgação dos atos  

Dar publicidade a todos os atos. Divulgação dos atos  

Como a ninguém é dado o direito de alegar como 
defesa o desconhecimento da lei, os atos 
administrativos, para terem validade precisam 
ser publicados para terem eficácia, isto também 
contribui para o controle dos atos, 

Divulgação dos atos  

Os atos da administração pública devem estar 
acessíveis aos cidadãos, permitindo maior 
controle. 

Divulgação dos atos  

Dar conhecimento das ações da administração. Divulgação dos atos e Transparência dos atos  

É o dever de divulgação oficial dos atos 
administrativos. (Art. 2 da Lei nº 9.784/1999) 

Divulgação dos atos  

Todo e qualquer ato de administração deve estar 
à disposição da sociedade, divulgado. 

Divulgação dos atos  

Os atos praticados pelo Poder Público devem ser 
divulgados. 

Divulgação dos atos  
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Salvo exceções legais, todas as atividades da 
administração pública devem ser transparentes, 
a população deve ter acesso às informações. 

Divulgação dos atos  

Divulgação dos atos administrativos- 
transparência. 

Divulgação dos atos  

Divulgação dos atos da administração pública. Divulgação dos atos  

Divulgar amplamente qualquer ato 
administrativo, para que qualquer pessoa tenha 
acesso.  

Divulgação dos atos  

Os atos administrativos devem ser públicos, nada 
sendo secreto. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Tornar público todos os atos da administração. Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Tornar comum uma informação. Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Dever de divulgar as ações do poder público. Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Todos os atos da Administração Pública são 
públicos e amplamente divulgados. 

Divulgação dos atos  

Transparência e divulgação das informações. Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Divulgar as ações do serviço público sempre que 
possível, permitindo transparência e controle 
social. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Vem do dever de divulgação oficial dos atos 
administrativos. (Art. 2 da Lei nº 9.784/1999) 

Divulgação dos atos  

Está relacionada à transparência dos atos 
públicos na comunidade, informar a sociedade 
de modo geral. 

Divulgação dos atos e Transparência dos atos 

Transparência dos atos públicos. Transparência dos atos  

Princípio que visa a transparência nos seus atos. Transparência dos atos  
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Todas as ações dos entes públicos e os 
servidores devem ser publicados, ter 
transparência para que seja viável o controle 
social da população e de outras instâncias. 

Transparência dos atos  

Dar visão aos cidadãos dos atos praticados pelos 
órgãos públicos. 

Transparência dos atos  

Prezar primordialmente pela transparência dos 
atos e dos gastos públicos. 

Transparência dos atos  

Dar transparência a todos os atos executados 
pela Administração pública. 

Transparência dos atos  

Setor público por subsistir a partir dos recursos 
públicos, deve prestar contas com a sociedade 
através de uma administração transparente, 
dispondo todas as informações de interesse 
público com acesso irrestrito, não restritivamente 
de forma digital.  

Transparência dos atos  

Todos os dados e as informações do que é 
realizado/ construído deve ser público, que pode 
ser por meio de página da internet, tendo em 
vista o Princípio da publicidade, controle social. 

Transparência dos atos  

Que tudo deve ser claro e informado ao público. Transparência dos atos  

Todos os atos da Administração pública devem 
ser transparentes e abertos à população.  

Transparência dos atos  

Manter os atos e decisões em transparência, com 
acesso público. 

Transparência dos atos  

É disponibilizar as informações para todos de 
modo mais transparente possível. 

Transparência dos atos  

Tem como finalidade trazer transparência à 
administração pública. 

Transparência dos atos  

Os atos da administração pública devem ser 
públicos. 

Transparência dos atos  
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Dar transparência às informações relevantes 
para a sociedade. 

Transparência dos atos  

Significa agir com transparência. Transparência dos atos  

É a divulgação das informações da 
administração, visando a transparência. 

Transparência dos atos  

Se refere a transparência na Administração 
Pública é o atuar de forma clara (e objetiva, 
legalmente), no sentido de fazer possível a 
veiculação dos atos dos agentes. 

Transparência dos atos  

Divulgar os atos que envolvem a coisa pública, 
deixar as atividades públicas transparentes. 

Transparência dos atos  

transparência dos atos da administração pública Transparência dos atos  

A publicidade contribui para a transparência da 
administração pública. 

Transparência dos atos  

O poder público deve agir de forma transparente, 
permitindo que suas ações sejam de 
conhecimento da população. 

Transparência dos atos  

Uma maior publicidade gera uma maior 
transparência e confiança na Administração 
pública. 

Transparência dos atos  

Dar acesso às informações, garantir 
transparência nos atos da administração. 

Transparência dos atos  

Prezar pela transparência dos atos e atividades 
realizadas. 

Transparência dos atos  

Os atos praticados pelo servidor devem ser 
públicos. 

Transparência dos atos  

Os atos da administração devem ser públicos e 
de fácil acesso ao cidadão. 

Transparência dos atos  

É mostrar que o Poder Público deve agir com 
maior transparência, transparência dos atos 

Transparência dos atos  
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possíveis para que a população tenha 
conhecimento de todos os seus atos. (Cursos 
online de Direito Disponível 
https://trilhante.com.br/curso/principios-do-
direito-administrativo-1/aula/principio-da-
publicidade-7) 

Relacionada a transparência no serviço público. 
É dever do Estado transparência dos atos e 
promover a publicidade dos seus atos.  

Transparência dos atos 

Fonte: A autora (2023). 

No sentido da última pergunta, importante observar que ao se distribuir por códigos, 

os questionários, de maneira didática, os servidores se manifestam dentro de 07 (sete) 

códigos conforme expostos em gráfico 10. 

Gráfico 10– Grupo de códigos do princípio da eficiência 

Fonte: A autora (2023). 

Assim, observa-se que os participantes da pesquisa entendem que o Princípio da 

Eficiência engloba: ter competência, minimizar erros, melhorar qualidade do serviço 

prestado, excelência, redução de gastos públicos, melhores resultados e melhor prazo 

de entrega dentro do setor público, de acordo com referencial teórico.  

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na análise das perguntas respondidas pelos Assistentes em Administração que 

laboram nas reitorias das Instituições Federais de Educação Superior no Paraná com 

sede em Curitiba acerca dos princípios constitucionais expressos no artigo 37 da 

CRFB, que regem a Administração Pública, têm-se não haver incongruências entre o 
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exposto na revisão teórica dos princípios da constitucionais expressos no art. 37 da 

Constituição Federal de 88 (Brasil,1988) e as respostas tanto objetivas como 

subjetivas. Assim, os Assistentes em Administração aplicam corretamente os 

Princípios Constitucionais da Administração Pública, em suas atividades laborais 

diárias. Apenas há de ser observado que o Princípio da Moralidade precisa ser 

fortalecido no sentido de diferenciar a moralidade pessoal e a administrativa.  

Neste sentido, a sugestão acerca do uso da educação corporativa, é motivada pela 

sua fundamentação dos autores citados no referencial teórico. Isso possibilita a 

disponibilização de programas de treinamento centrados nos princípios 

Constitucionais da Administração Pública, promovendo assim a distinção da ética 

administrativa e dos padrões comuns. 

No que diz respeito à segunda recomendação, às comunidades de prática, motivada 

pela sua fundamentação dos autores citados no referencial teórico. Portanto, a 

sugestão envolve a realização de encontros informais entre Assistentes em 

Administração em todos os campi, e até mesmo entre as 03 instituições participantes 

da pesquisa, assim como a criação de grupos de WhatsApp e a promoção de fóruns 

de discussão. 

Finalmente, os portais corporativos de compartilhamento como salas de bate-papo, 

compartilhamento de artigos e armazenamento em nuvem, têm sido considerados 

uma solução apropriada para simplificar o processo de disseminação de informações 

e conhecimento, motivada pela sua fundamentação dos autores citados no referencial 

teórico. 

Assim, a utilização prática da GC poderá contribuir no sentido de diferenciar a 

moralidade pessoal e a administrativa nas atividades diárias dos Assistentes e 

Administração, que prestam serviços nas pró-reitorias em Instituições de Educação 

de Ensino Superior em Curitiba-PR. 
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